
INDICAÇÃO Nº 
2675
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que tome medidas perante a Secretaria da Agricultura e Secretaria da Habitação, a fim de que se determine a CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA HABITACIONAL PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NA ZONA RURAL.

JUSTIFICATIVA

A zona rural é de fundamental importância, pois, nela são desenvolvidas as atividades agropecuárias, como o cultivo de alimentos e a criação de animais, além do ecoturismo. A zona rural também tem as importantes funções de preservar a biodiversidade de um determinado local, garantir a qualidade de água e manter as terras indígenas.


A criação de um programa habitacional para a zona rural servirá essencialmente o trabalhador rural ou agricultor familiar, pois visará garantir moradia digna, com acesso a serviços públicos essenciais adequados e com uma política pública voltada à ampliação da cidadania.

Além disso, é um instrumento para aumento da qualidade de vida dos agricultores, inclusive melhorando as condições de saneamento básico e saúde, além de ser fator preponderante para a manutenção das famílias no campo, oferecendo à juventude que vive na zona rural importante motivação para permanecer no campo e auxiliar na economia familiar. 

 
A moradia construída transforma em realização um sonho, oferecendo às famílias dos trabalhadores rurais uma melhor qualidade de vida, condições dignas de moradia e auto-estima, evitando desta forma o êxodo e as suas conseqüências tanto para o campo quanto para as cidades. 

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que tome medidas perante a Secretaria da Agricultura e Secretaria da Habitação, a fim de que se determine a criação de um programa habitacional para construção, reforma ampliação na zona rural.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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